
                                

                      

                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
                          Gabinete da Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF

COMISSÃO DE TRABALHO

                                             REQUERIMENTO Nº            DE 2024

(Da Sra. ERIKA KOKAY – PT/DF)

Requer  a  criação  de  Grupo de  Trabalho  no  âmbito

desta  Comissão  para  analisar  o  PL7936/2017,  que

dispõe  sobre  a  regulamentação  da  profissão  de

Organizadores e Gestores de Eventos e correlatos e dá

outras providências. 

                        Senhor Presidente,

               Com base no art. 29, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados requeremos a

criação  de  Grupo  de  Trabalho  no  âmbito  desta  Comissão  para  analisar  o  Projeto  de  Lei  nº

7936/2017,  que  dispõe  sobre  a  regulamentação  da  profissão  de  Organizadores  e  Gestores  de

Eventos e correlatos e dá outras providências. 

                       

                                                           JUSTIFICATIVA

                O Projeto de Lei 7936/2017 propõe a regulamentação da profissão de Organizadores

(as)  e  Gestores  (as)  de  Eventos  e  correlatos.  Esta  iniciativa  busca  atender  a  uma  demanda

crescente e estruturada por reconhecimento profissional, normatização de práticas e valorização do

setor, que tem um impacto significativo na economia brasileira. O setor de eventos é responsável

por uma ampla gama de atividades,  incluindo conferências,  exposições, feiras, shows, eventos

corporativos e sociais, que geram emprego e renda para milhares de brasileiros (as).

                  A criação de um grupo de trabalho especializado visa a análise detalhada do PL

7936/2017. Os objetivos principais deste grupo são a avaliação técnica e jurídica da proposta,

garantindo que a regulamentação seja exequível, justa e alinhada com outras legislações vigentes;

o estudo dos impactos econômicos e sociais da regulamentação, considerando tanto os benefícios

quanto os desafios para os (as) profissionais e o mercado como um todo; e a garantia de que a

regulamentação promova a inclusão e garantia de direitos dos (as) profissionais do setor. *C
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                 O grupo de trabalho será constituído por um fórum consultivo composto por

organizações sociais,  representantes de diferentes setores envolvidos, incluindo profissionais da

área de eventos (organizadores, gestores, produtores e outros profissionais diretamente afetados

pela  regulamentação),  representantes  do  governo  (membros  de  órgãos  governamentais

relacionados  ao  turismo,  cultura,  esporte,  economia  e  trabalho),  representante  do  Ministério

Público do Trabalho, entidades de classe e sindicatos (representantes de associações e sindicatos

que defendem os interesses dos profissionais do setor), visando uma análise ampla e inclusiva do

projeto de lei.

                 Face ao exposto, apresentamos o presente requerimento, para o qual pedimos o apoio

dos (as) nobres pares desta Comissão.

Sala da Comissão,         de                      de 2024

                                            Deputada Federal ERIKA KOKAY – PT/DF
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